
PROJETO DE LEI Nº ___/2024 

(Vereador: ANTONIO DE SOUSA BORGES) - PARTIDO VERDE 

INSTITUI O DIA DO ADVOGADO NO 

MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO/PI E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO, ESTADO DO PIAUÍ: faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Matias Olímpio o Dia do 

Advogado, a ser comemorado anualmente no dia 17 (dezessete) de outubro. 

§ 1º O evento passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Município. 

§ 2º Os Poderes Legislativo e Executivo Municipal, bem como a Ordem dos 

Advogados do Brasil – por meio da subseção de Esperantina com atuação em 

Matias Olímpio, deverão realizar reuniões, ciclos de palestras, seminários e 

outras atividades específicas alusivas à data comemorativa. 

§ 3º Esta lei fica denominada de Lei Dr. Ivanildo Teles da Rocha. 

Art. 2º O Dia Municipal do Advogado tem por objetivo valorizar e homenagear a 

advocacia local, ressaltando a importância da proteção das prerrogativas desses 

profissionais por sua antiguidade, atuação e que se destacaram no Direito. 

§ 1º Neste dia, também a Câmara Municipal, junto à OAB, poderá realizar sessão 

especial e homenagear os profissionais que se destacaram durante o ano na 

defesa de suas prerrogativas. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Importância da Advocacia: Uma Justificativa Necessária 

 

A sociedade moderna é regida por normas e leis que delineiam as relações entre 

seus membros. Contudo, quando tais relações se desviam dessas normas, 

surge a necessidade crucial da atuação do advogado. Este profissional, dotado 

de conhecimento jurídico e autorizado pelas instituições competentes, torna-se 

um guia e defensor dos interesses legítimos das pessoas físicas e jurídicas 

diante dos órgãos judiciais. 

O advogado, além de um agente da justiça, é uma peça fundamental na estrutura 

democrática do Poder Judiciário. Sua atuação não se resume apenas a uma 

profissão, mas se configura como um múnus público, um serviço à comunidade, 

contribuindo para a administração equitativa do Direito. 

A amplitude do trabalho do advogado é vasta e multifacetada. Ele desempenha 

diversas funções jurídicas básicas, desde a assessoria e consultoria até o 

planejamento e ensino jurídico. No entanto, sua principal atribuição reside na 

postulação em juízo, seja para mover ações judiciais em defesa de seus clientes 

ou para representá-los em outros âmbitos legais. 

Além disso, os advogados também são responsáveis por fornecer consultoria 

jurídica, prevenindo potenciais litígios e garantindo que negócios e transações 

ocorram dentro dos parâmetros legais. Podem, ainda, especializar-se em áreas 

específicas do Direito, como o ramo criminal, evidenciando a versatilidade e a 

adaptabilidade dessa profissão. 

A origem etimológica da palavra "advogado" remete ao termo latino 'ad vocatus', 

que significa aquele que foi chamado para falar em defesa de interesses perante 

o juízo. Essa nobre função é reconhecida em todo o mundo, tendo Santo Ivo 

como seu patrono universal e Rui Barbosa como Patrono dos Advogados 

Brasileiros, figura emblemática da história intelectual do país. 

No Brasil, para exercer a advocacia, é necessário não apenas o título de 

bacharel em Direito, mas também a inscrição nos quadros da Ordem dos 



Advogados do Brasil (OAB). Essa exigência visa garantir que apenas 

profissionais habilitados e comprometidos com os valores éticos e morais da 

profissão possam representar os interesses legais da sociedade. 

Os deveres éticos e profissionais dos advogados são rigorosamente 

estabelecidos pelo Código de Ética e Disciplina da OAB, visando assegurar a 

conduta irrepreensível desses profissionais. O descumprimento desses deveres 

pode resultar em sanções disciplinares, aplicadas pela própria OAB, em 

conformidade com os princípios da justiça e da legalidade. 

Em suma, a advocacia é uma profissão essencial à administração da justiça e à 

preservação do Estado Democrático de Direito. Sua importância transcende as 

simples relações profissionais, representando um compromisso com a verdade, 

a equidade e a defesa dos direitos humanos. Portanto, é imperativo reconhecer 

e valorizar o papel dos advogados na construção de uma sociedade mais justa 

e equitativa. 

Certos do apoio e compreensão de nossos colegas, subscrevemos esta 

justificativa em prol da instituição do Dia do Advogado no Município de Matias 

Olímpio/PI, como uma homenagem merecida aos que dedicam suas vidas à 

busca pela justiça. 

 

Homenagem à Memória de Ivanildo Teles Rocha: Instituição do Dia do 

Advogado em Matias Olímpio/PI 

 

É com grande honra e profundo respeito que justificamos a necessidade e 

pertinência da instituição do Dia do Advogado no Município de Matias Olímpio/PI, 

através do projeto de lei apresentado pelo Vereador Antonio de Sousa Borges, 

conhecido carinhosamente como Pitoco Borges. Este projeto de lei não apenas 

reconhece a importância da advocacia local, mas também presta uma justa 

homenagem a um ícone do Direito e um exemplar cidadão de nossa 

comunidade. 

O Dia do Advogado, a ser celebrado anualmente em 17 de outubro, será uma 

data de reconhecimento e celebração das contribuições significativas que os 



advogados oferecem à sociedade, não apenas no âmbito jurídico, mas também 

no fortalecimento do Estado Democrático de Direito e na promoção da justiça e 

dos direitos humanos. 

Esta lei, que recebe o nome de Lei Dr. Ivanildo Teles da Rocha, é uma 

homenagem póstuma a um ilustre filho de Matias Olímpio, que deixou um legado 

notável tanto no campo profissional quanto no pessoal. Ivanildo Teles Rocha, 

além de ser um advogado exemplar, foi servidor do Tribunal de Justiça do Estado 

e professor do curso de Direito da Universidade Estadual do Piauí. Sua 

dedicação à advocacia e à educação jurídica inspirou não apenas seus colegas 

de profissão, mas também as gerações futuras de juristas. 

É importante ressaltar que Ivanildo Teles Rocha não apenas contribuiu para o 

desenvolvimento do Direito em nossa região, mas também foi um amigo querido 

e um membro valoroso de nossa comunidade. Seu legado vai além das salas de 

aula e dos tribunais, estendendo-se às relações interpessoais e ao apoio 

irrestrito aos seus amigos e familiares. 

Ao denominar esta lei em sua memória, o Vereador Pitoco Borges presta uma 

homenagem sincera e comovente a um amigo de infância, cuja partida deixou 

uma lacuna profunda em nossos corações. Ao reconhecer a importância de 

Ivanildo Teles Rocha para a advocacia e para a comunidade de Matias Olímpio, 

esta lei não apenas celebra seu legado, mas também perpetua sua memória 

para as gerações futuras. 

Além disso, ao escolher o dia 17 de outubro para a celebração do Dia do 

Advogado, coincidindo com a data de falecimento de Ivanildo Teles Rocha, o 

Vereador Pitoco Borges presta uma homenagem ainda mais significativa e 

emocional, tornando esta data não apenas um dia de reconhecimento 

profissional, mas também um momento de lembrança e gratidão pela vida e obra 

deste grande homem. 

Portanto, é com convicção e emoção que apoiamos a aprovação deste projeto 

de lei, que não apenas institui o Dia do Advogado em nosso município, mas 

também eterniza a memória e o legado de Ivanildo Teles Rocha, um verdadeiro 

exemplo de dedicação, ética e compromisso com a justiça e com o bem-estar de 

nossa comunidade. Que esta lei sirva como um tributo perene a um advogado 



notável e a um amigo querido, cuja influência e inspiração continuarão a iluminar 

nossos caminhos por muitos anos vindouros. 
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